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e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do Decreto 6.081/2020.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a entrega 
do objeto, com certidão expedida pelo Setor responsável do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que os materiais estão em perfeitas condições de 
uso e funcionamento.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas 
abaixo descritas, através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com a pregoeira e o Presidente da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Tocantins.

Palmas - TO, 15 de fevereiro de 2022.

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO
Pregoeira

PAULO ANTÔNIO DE LIMA
Presidente

Empresas:

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA

UNIVERSO COMERCIAL PALMAS LTDA-ME

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA

CRP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA-EPP

INTEGRARE SOLUÇÕES LTDA-ME

CAMILA GAVASSONI NASCIMENTO LTDA - ME

AZULDATA TECNOLOGIAS LTDA - ME

LAWTECH BRASIL TECNOLOGIA LTDA- EPP

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA

GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA

Permanecendo inalterados, para fins de contratação, os demais 
termos, condições de fornecimento e validade da ata publicada no DOE 
nº 6.287, do dia 10 de março de 2023.

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2022

FORNECEDORES QUE ADERIRAM À ATA DE CADASTRO RESERVA

Empresa: UNIVERSO COMERCIAL PALMAS LTDA-ME
CNPJ: 07.708.861/0001-78 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 249 UNID Microcomputador tipo I LENOVO 6.963,00 1.733.787,00

02 06 UND Microcomputador tipo I DELL 8.663,00 51.978,00

04 05 UND Microcomputador tipo II DELL 10.399,00 51.995,00

12 06 UND Notebook DELL 7.375,00 44.250,00

VALOR TOTAL 1.882.010,00

AVISO DE LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. Demais informações poderão ser obtidas 
pelos fones: (063) 3218-2363 e 3218-2531 ou no guichê da SCCL, em 
dias úteis das 8hs às 14hs. O edital estará disponível nos sites: www.sgl.
to.gov.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2023. Abertura 
dia 24.03.2023, às 09h00min (Horário de Brasília). Aquisição de Material 
Gráfico (Prontuários Civis e Cartão de Assinatura), visando atender as 
necessidades da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/TO. 
Proc. 2022/31000/03190. Recursos: Recursos não vinculados de imposto. 
Pregoeira: LÍVIA ALVES OLIVEIRA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023. Abertura 
dia 24.03.2023, às 09h00min (Horário de Brasília). Aquisição de 
equipamento de informática (baterias para nobreak), visando atender as 
necessidades da POLÍCIA MILITAR - PM/TO. Proc. 2022/09030/00520. 
Recursos: Recursos não vinculados de imposto. Pregoeira: ETA PLESSE 
GONÇALVES CARVALHO.

A sessão pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas/TO, 13 de março de 2023.

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA
Superintendente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 116, DE 13 DE MARÇO DE 2023.
Republicada para correção

Dispõe sobre a alteração da Resolução COEMA nº 40 
de 27 de agosto de 2013 referente ao Questionário 
de Avaliação Qualitativa do critério relativo ao Meio 
Ambiente, relativos à composição do Índice de 
Participação dos Municípios - IPM.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA/TO, 
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 
15 de maio de 2.007, em consonância pela Lei nº 2.959, de 18 de julho 
de 2.015, e suas alterações, e tendo em vista o disposto do artigo 2º,  
inciso XIV de seu Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o §1º do art. 3º da Lei Estadual nº 2.959, de 
18 de junho de 2015, que dispõe sobre os critérios de distribuição das 
parcelas municipais do ICMS,

CONSIDERANDO o art. 4º do Decreto Nº 5.264, de 30 de junho 
de 2015, que dispõe sobre o cálculo do valor adicionado, da quota igual, 
da população, da área territorial e dos critérios ambientais, relativos à 
composição do Índice de Participação dos Municípios - IPM, e adota 
outras providências,

CONSIDERANDO a aprovação da minuta da revisão 
da Resolução COEMA nº 40, de 27 de agosto de 2013 (SGD  
nº 2020.39009.2488) durante a 59ª Reunião Ordinária do COEMA  
realizada nos dias 04, 05, 19 e 23 de junho de 2020 (SGD  
nº (2020.39009.4281), conforme o processo nº 2019.39001.00010,

CONSIDERANDO a Portaria Nº 003/2022/CODEC, de 22 de 
fevereiro de 2022, que estabelece os requisitos e prazos para solicitação e 
realização do curso de brigada para os municípios no âmbito do Comando 
de Ações de Defesa Civil/Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Tocantins, bem como os disposto em seu art. 14, que adotou a metodologia 
de contratação mínima de brigadistas baseada nas áreas dos municípios,

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar o Questionário de 
Avaliação Qualitativa quanto à metodologia, que determina o quantitativo 
mínimo de brigadistas a ser contratado pelos municípios, àquela 
baseada na área dos municípios do Estado do Tocantins, a fim de evitar 
prejuízo àqueles entes que executaram suas ações em 2022 conforme 
a regulamentação publicada.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o item B do Anexo Único do Questionário de 
Avaliação Qualitativa, referente a questão 2.3 do Critério Controle 
e Combate às Queimadas, que passa a vigorar com as seguintes 
disposições:

ANEXO ÚNICO:

(...)
B
Controle e Combate às Queimadas (100 pts.)
(...)
2. Atuação da Brigada Civil Municipal:
(...)
2.3 Qual a quantidade de brigadistas contratados pelo município?
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A quantidade de brigadistas contratados, no último ano, segue as 
orientações da Defesa Civil Estadual de acordo com a extensão territorial 
do município em Km²

(  ) Não - 0 ponto
(  ) Sim - 10 pontos

Nível A - De 150,214 Km² até 3.468,65 Km² - 7 Brigadistas
Nível B - De 3.468,66 Km² até 6.787,09 Km² - 9 Brigadistas
Nível C - De 6.787,10 Km² até 10.105,53 Km² - 10 Brigadistas
Nível D - De 10.105,54 Km² até 13.423,257 Km² - 13 Brigadistas

Documentos comprobatórios: cópia do certificado de brigadista 
de incêndio florestal, fornecido pela Defesa Civil Estadual” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022.

Marcello de Lima Lelis
Presidente do COEMA/TO

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 99/2023/SES/SGPES/DGP/GGP,  
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

Republicada para correção

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a servidora ROSANGELA ARAUJO RODRIGUES, 
Cirurgião Dentista, Matrícula nº 562959/3, CPF: XXX.XXX.921-04, na 
Superintendência de Gestão Profissional e Educação na Saúde, retroativo 
a de 1º de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 220/2023/SES/GASEC, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e,

Considerando a Resolução/CFM nº 1.638/2002, publicada 
no D.O.U. de 9 de agosto de 2002, que define prontuário médico e 
torna obrigatória a criação da Comissão de Revisão de Prontuários nas 
instituições de saúde;

Considerando a necessidade de avaliação dos prontuários dos 
pacientes, da organização, bem como a elaboração de relatórios que 
apontam falhas e oportunidades de melhorias nos processos, visando 
responsabilização, guarda e manuseio dos prontuários e em cumprindo 
as exigências da legislação em vigor e ao Regimento Interno do Hospital 
Regional de Pedro Afonso.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os integrantes da Comissão de Revisão 
Prontuário Médico do Hospital Regional de Pedro Afonso, para o ano 
2023/2025:

Nome Registro no Conselho/Matricula Cargo

Widglan Lima Rodrigues CRM - 1710 Medico

Anderson Rodrigues Alves Matricula - 117981731 Assistente Administrativo

Rodrigo Ribeiro Barros Matricula - 115834103 Assistente Administrativo

Wiliany Monteiro Assunção COREN - 73574 Auxiliar de Enfermagem

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 221/2023/SES/GASEC, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e,

Considerando a Resolução/CFM nº 2.171/2017, publicada 
no D.O.U. de 30 de outubro de 2017, que Regulamenta e normatiza as 
Comissões de Revisão de Óbito, tornando-as obrigatórias nas instituições 
hospitalares e Unidades de Pronto Atendimento (UPA).

Considerando a necessidade de avaliação de todos os óbitos 
ocorridos na unidade, devendo, quando necessário, analisar laudos de 
necropsias realizados no Serviço de Verificação de Óbitos ou no Instituto 
Médico Legal, visando à qualidade das informações em cumprindo as 
exigências da legislação em vigor e ao Regimento Interno do Hospital 
Regional de Augustinópolis.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os integrantes da Comissão de Revisão de Óbito 
do Hospital Regional de Augustinópolis para o ano 2023/2025:

Nome Registro no Conselho/Matricula Cargo

Bene André Camacho Araújo CRM - TO 2783 Médico

Dhonnel Oliveira da Silva COREN - TO 504548 Enfermeiro

Marcia Cristina Boldrin de Sirqueira COREN - TO 77693 Enfermeira

Márcia Dênis Oliveira Vieira COREN - TO 277549 Enfermeira

Laura Criszerbeth Rodrigues Farias Mat. 118370041 Assistente Administrativo

Saelen de Nazaré Oliveira Medeiros CRESS 1102 Assistente Social

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO PIVA DE SANTANA
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 222/2023/SES/GASEC.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º, § I, tendo em vista que lhe compete 
à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o  
art. 58, inc. III c/c art. 67 da Lei 8.666 e a Instrução Normativa TCE-TO 
nº 002/2008, de 07 de maio de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da PORTARIA - 621/2022/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 6124, de 08 de julho 
de 2022, na parte que trata da designação dos servidores para exercerem 
o encargo de Gestor, Suplente e Fiscal do Contrato nº 84/2018, no Hospital 
Regional de Augustinópolis, que passará a ser:

CONTRATO Nº 84/2018
PROCESSO nº 2018.30550.003918
EMPRESA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Fornecimento de gases medicinais.

UNIDADE FISCAL SUPLENTE GESTOR

HOSPITAL REGIONAL DE 
AUGUSTINÓPOLIS

José Carlos Ferreira Santos
Mat.: 1044109-6

Ronald Brito da Silva
Mat.:  11709634-4

Vilma Jovino de Almeida
Mat.: 59137-2

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;


